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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 04/2014 –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CANIL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

O Anteprojeto de Lei Complementar nº 04/2014, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa,  que dispõe sobre a criação do canil da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 04/2014
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CANIL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



Art. 1º – Fica criado o Canil da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas, diretamente subordinado ao comando da Guarda Civil Municipal.



Art. 2º – O canil tem por finalidade possibilitar a complementação da proteção aos bens, serviços e instalações do Município, com o emprego de cães. 



Art. 3º – Os cães poderão ser empregados nas seguintes situações:



I – patrulhamento dos bens patrimoniais do Município;

II – operações de busca, resgate e salvamento, como apoio à Defesa Civil e demais situações de socorro;

III – demonstração de cunho educacional e recreativo;

IV – provas oficiais e estruturas;

V – formaturas e desfiles de caráter cívico-militar;

VI – atividades de cinoterapia.

Parágrafo Único – Os cães poderão ser empregados em outras situações para as quais estejam treinados, desde que relacionadas às atividades e atribuições da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas.

Art. 4º – A Secretaria Municipal de Saúde, através do Centro de Controle de Zoonoses, indicará um médico veterinário que realizará visitas técnicas ao canil, a fim de prestar apoio e orientação profissional preventiva, sendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos realizados por serviço veterinário a ser contratado ou conveniado pela Guarda Civil Municipal.

Art. 5º – Os guardas municipais designados para o Canil deverão possuir curso de   Adestrador ou Condutor de cães, realizado pela Guarda Civil Municipal ou por outro profissional especializado na realização do treinamento.

Art. 6º – Os cães integrantes do Canil constituem patrimônio da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. 


Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de agosto de 2014
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